
 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

Pró-Reitoria de Administração 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2019 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Universidade Federal do 
Cariri (UASG: 158719), por meio da Coordenadoria de Licitações, sediada no Centro 
Multiuso – “Vapt Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, 
Centro, Juazeiro do Norte-CE, CEP: 63010-015, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril 
de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e do Decreto n° 
8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, no que couber, bem como as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 26/09/2019 

Horário: 09 horas (horário de Brasília-DF)  

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

Pregoeiro (a): Luciano Gomes Silva 

 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais e ferramentas de caráter 
diverso para uso em aulas práticas nos laboratórios do Centro de Ciências e Tecnologia 
(CCT) e Centro de Ciências Agrárias e da Biodiversidade (CCAB); aquisição de lixeiras e 
dispensers para os banheiros da Universidade Federal do Cariri (UFCA); e aquisição de 
transpaletes para o Almoxarifado da UFCA e para o CCAB, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório, acrescido de 
seus anexos. 

1.1. A licitação será dividida em itens conforme tabela constante do Anexo I, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.  

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no Comprasgovernamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão 
as últimas. 

 



 

1.2.1. Em caso de discordância existente entre as especificações/valores deste 
objeto descritos no Comprasgovernamentais e as especificações/valores constantes 
deste Edital, prevalecerão os últimos. 

1.3. Não havendo expediente na UFCA ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço 
eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido contrário. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2019, na 
classificação abaixo: 

BOLETIM PARA LICITAÇÃO - 1 

PROCESSO: 0023507.00003360/2019-29 

ESFERA: 1 – Orçamento Fiscal 

PT RESUMIDO: 109015 

PROGRAMA DE TRABALHO: 12364208014XP0023 – Implantação da UFCA 

NATUREZA DA DESPESA: 449052 

FONTE DE RECURSOS: 8100000000 – Recursos Ordinários Educação 

PROJETO: 416 - Implantação (Recursos do Tesouro) - UFCA 

PLANO INTERNO: M14XPG01GAN – Gestão Administrativa 

FORMA LICITAÇÃO: 05 - Pregão 

SETOR INTERESSADO: 1357 – Diretoria do Centro de Ciências e Tecnologia 

 

BOLETIM PARA LICITAÇÃO – 2 

PROCESSO: 0023507.00003360/2019-29 

ESFERA: 1 – Orçamento Fiscal 

PT RESUMIDO: 109015 

PROGRAMA DE TRABALHO: 12364208014XP0023 – Implantação da UFCA 

NATUREZA DA DESPESA: 339030 

FONTE DE RECURSOS: 8100000000 – Recursos Ordinários Educação 

PROJETO: 416 - Implantação (Recursos do Tesouro) - UFCA 

PLANO INTERNO: M14XPG01GAN – Gestão Administrativa 

FORMA LICITAÇÃO: 05 - Pregão 

SETOR INTERESSADO: 1357 – Diretoria do Centro de Ciências e Tecnologia 

 



 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão em sua forma 
eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal 
– no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br - conforme o art. 5º e seguintes da 
Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018. 

3.2.1. Após a entrada em vigor da Instrução Normativa citada todos os 
fornecedores deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.2.2. Os fornecedores que possuem cadastros validados no Sicaf deverão 
realizar upload dos documentos previstos no Manual do Sicaf, visando a manutenção 
cadastral, conforme estabelecido no art. 18 da instrução citada. 

3.2.3. Os fornecedores com níveis de cadastramento nas situações “em 
andamento”, “solicitado” e “não validado” não perderão as informações já 
cadastradas no Sicaf, devendo acessar o Sistema e concluir o cadastramento. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal somada à presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso e/ou certificado digital pelo licitante é de sua 
responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão/à entidade 
responsável por esta licitação nenhuma responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo (incluindo o certificado digital) deverão ser 
comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de 
acesso. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto 
no inciso II do art. 21 da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03/2018. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação interessados: 

 4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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 4.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 4.3.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 
de 1993; 

 4.3.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial 
(exceto quando houver plano de recuperação devidamente aprovado e homologado), 
concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 
liquidação; (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; Parecer nº 
04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017). 

 4.3.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 4.3.6. cooperativas ou instituições sem fins lucrativos cujo estatuto e objetivos 
sociais não prevejam ou não estejam de acordo com o objeto contratado. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1. Em virtude deste certame ser exclusivos às microempresas e 
empresas de pequeno porte (art. 48, inciso I, Lei complementar nº 123/2006), a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame. 

 4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no Edital; 

 4.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 4.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5. Na fase competitiva, o lance deverá ser ofertado pelo valor total de cada item. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a 
data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 



 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as 
propostas apresentadas.  

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.6.1. Preço correspondente ao valor total do(s) item(ns), sendo considerada 
vencedora a proposta que oferecer o MENOR VALOR POR ITEM; 

 5.6.2. Preços correspondentes ao valor UNITÁRIO de CADA ITEM, sendo que 
estes preços unitários NÃO PODERÃO SER SUPERIORES aos valores estimativos da 
contratação para cada item (vide Anexo 1);  

  5.6.2.1. Havendo contradição entre o preço em algarismos e sua 
transcrição, prevalecerá o valor por extenso; 

  5.6.2.2. Os preços devem conter até duas casas decimais após a vírgula. 

 5.6.3. Quantitativo por item, observada a quantidade mínima fixada em tabela 
do Anexo I; 

 5.6.4. Marca e fabricante – quando for o caso; 

 5.6.5. Prazo referente à garantia – dos serviços e/ou dos bens; 

  5.6.5.1. Este prazo corresponderá a 1 (um) ano quando o Anexo I deste 
edital (Termo de referência) não estabelecer outro. 

 5.6.6. Prazo referente à validade da proposta – observado o item 5.9. 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 
registrado.  

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação.  

5.10. Quando do registro das propostas no Sistema Eletrônico, as licitantes deverão 
observar a orientação estabelecida pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, no sentido de se incluir o detalhamento do objeto ofertado no campo 
“Descrição Detalhada do Objeto”.  

5.11. A ausência de informação importante do objeto no citado campo não 
acarretará a desclassificação da proposta da licitante, podendo tal falha ser sanada 



 

mediante realização de diligência destinada a esclarecer ou complementar as 
informações.  

5.12. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da 
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

5.13. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da 
proposta de preço e da habilitação deverão ser do mesmo estabelecimento. 

 

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, forem omissas, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

 6.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 
ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 
três (3) segundos. 

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  



 

6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes.  

6.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances.  

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, 
na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 
ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

6.14. Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de 
apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação. 

6.15. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os 
licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem 
classificado. 

 6.15.1.  A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

 7.1.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá 
encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance no prazo de 03 (três) 
horas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar 
Anexo” no sistema Comprasgovernamentais. 

 7.1.2. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 
Comprasgovernamentais poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada 
a qualquer momento, e assim deverão ser enviados no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas a contar da solicitação do pregoeiro.  

 7.1.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados à Coordenadoria de Licitações da UFCA, localizada localizado no Centro 
Multiuso – “Vapt Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, 
Centro, Juazeiro do Norte-CE, CEP: 63010-015. 

 7.1.4. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de 03 (três) horas, 
desde que este não tenha se esgotado e através do próprio sistema 
comprasgovernamentais ou pelo e-mail propostas.proad@ufca.edu.br. 

 7.1.4.1. A prorrogação dependerá de decisão do pregoeiro, pois não 
constitui direito do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração. 

7.2. O critério de julgamento será MENOR PREÇO POR ITEM.  



 

7.3. Será desclassificada a proposta final que:  

 7.3.1. Contenha vícios ou ilegalidades; 

 7.3.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo edital ou seus 
anexos; 

 7.3.3. Apresentar preços finais (unitários e/ou totais) superiores ao valor 
máximo estabelecido neste Edital; 

 7.3.3.1. Consideram-se preços máximos aqueles estabelecidos no 
Anexo I (Termo de Referência); 

 7.3.4. Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis. 

    7.3.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços: 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 7.3.4.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, 
ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993.  

 7.3.4.3. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% 
(trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo 
possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a 
realização de diligências para o exame da proposta. 

7.4. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena 
de desclassificação. 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para 
tanto, sob pena de não aceitação da proposta.  

 7.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 7.5.2. Sem prejuízo da obrigatoriedade de envio da proposta por meio do 
sistema comprasgovernamentais, o pregoeiro poderá solicitar o envio desta para o e-
mail: propostas.proad@ufca.edu.br. 

 7.5.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados para o endereço da Coordenadoria de Licitações da UFCA,localizado no 
Centro Multiuso – “Vapt Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º 
andar, Centro, Juazeiro do Norte-CE, CEP: 63010-015. 



 

 7.5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da UFCA ou, ainda de pessoas físicas ou jurídicas estranhas ao órgão, para 
orientar sua decisão. 

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 

 7.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

 7.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo será 
acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

 8.1.1. SICAF; 

 8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

 8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

8.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, 
em relação à habilitação jurídica; à regularidade fiscal e trabalhista; e à qualificação 
econômica financeira conforme disposto no inciso III do art. 21 da Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 03/2018. O SICAF também poderá ser utilizado para consulta no 
tocante à qualificação técnica conforme art. 6º, inciso V e art. 14 da mencionada 
instrução.  

 8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 
certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida 
junto ao SICAF. 

 8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente 
através do sítio oficial ou caso a documentação se apresente no sistema como 
vencida, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 03 (três)horas, 
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena 
de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme 
estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 8.2.3. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de 03 (três) horas, 
desde que este não tenha se esgotado e através do próprio sistema 
comprasgovernamentais ou pelo email propostas.proad@ufca.edu.br. 

  8.2.3.1. A prorrogação dependerá de decisão do pregoeiro, pois não 
constitui direito do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração. 

8.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado 
de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação 
relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista e a Qualificação 
Econômico-Financeira. 

8.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 8.4.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 8.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores. 

 8.4.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores. 

 8.4.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 
caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI. 

 8.4.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 



 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 8.4.6. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 8.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização; 

 8.4.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou 
DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos nos termos do art. 4º, §2º do 
Decreto n. 7.775, de 2012. 

 8.4.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – 
CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 8.4.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

8.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, se for o caso; 

 8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

 8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 8.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

 8.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante;  

 8.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante;  

8.5.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou 
municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 



 

a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 8.5.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa 
de pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007,deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

8.6. A título de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, deverão apresentar o(s) 
seguinte(s) documento(s): 

 8.6.1. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão ou, na 
omissão desta, expedida a menos de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da 
sua apresentação; 

 8.6.1.1. Caso a certidão seja positiva de recuperação, cabe ao 
licitante apresentar o plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente, na 
forma do art. 58 da lei 11.101, de 2005 (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; Parecer nº 
04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017). 

 8.6.1.2. Se a empresa postulante à recuperação não obteve o 
acolhimento judicial de seu plano, não há demonstração da sua viabilidade econômica, 
não devendo ser habilitada no certame licitatório (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; 
Parecer nº 04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 
035/2017). 

 8.6.1.3. É aplicável à empresa em recuperação extrajudicial, com 
plano de recuperação homologado judicialmente, a possibilidade de participar desta 
licitação, nos mesmos moldes da empresa em recuperação judicial. (TCU, AC. 
8271/2011 2º Câmara; Parecer nº 04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU, Nota técnica 
AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017). 

 8.6.1.4. A empresa em recuperação (extrajudicial ou judicial) com 
plano de recuperação acolhido, como qualquer licitante, deve demonstrar os demais 
requisitos para a habilitação econômico-financeira. (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; 
Parecer nº 04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU, Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 
035/2017). 

 8.6.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta.  

 8.6.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega 
(conforme o art. 40, § 4º, da Lei nº 8666/93) não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015).  



 

 8.6.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade. 

 8.6.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas, com 
os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta “on 
line”, no caso de empresas inscritas no SICAF: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.7. As empresas cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar, ainda, a 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, por meio de:  

 8.7.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 8.7.1.1. Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão 
referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 
secundária especificadas no contrato social vigente; 

 8.7.1.2. Caso o pregoeiro solicite o licitante disponibilizará todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, a título de 
habilitação complementar. 

 8.7.1.3. No caso do item acima o prazo para envio é de 03 (três) 
horas, podendo ser prorrogado a pedido do licitante e dependendo de deferimento 
por parte do pregoeiro. 

8.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 
deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de 
funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 03 (três) horas, após 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente mediante autorização do 



 

Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da 
documentação por meio do e-mail: licitacoes.proad@ufca.edu.br. Caso o pregoeiro 
solicite, os documentos serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia 
reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, 
desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para 
o endereço da Coordenadoria de Licitações da UFCA, localizada no Centro Multiuso – 
“Vapt Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro 
do Norte-CE, CEP: 63010-015. 

 8.8.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos, observado o item 5.13 deste edital. 

 8.8.2. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de 03 (três) horas, 
desde que este não tenha se esgotado e através do próprio sistema 
comprasgovernamentais ou pelo email propostas.proad@ufca.edu.br. 

  8.8.2.1. A prorrogação dependerá de decisão do pregoeiro, pois não 
constitui direito do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração. 

8.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 
licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa equiparada seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital. 

 8.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

 8.9.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

 8.9.3. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
com a reabertura da sessão pública. 

8.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

8.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

8.12. O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros 
de sanções SICAF, lista de inidôneos do TCU, CNJ e CEIS, visando aferir eventual sanção 
aplicada à licitante, cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame. 

8.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 



 

8.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 

 9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

 9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente, ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

 9.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 
ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 9.2.2.  A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA  

10.1. A proposta final do licitante melhor classificado, devidamente datada, deverá 
ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no 
sistema eletrônico e deverá: 

 10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

 10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento; 

 10.1.3. Conter as especificações do objeto, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, se for o caso, ressalvando-se que a contratada estará 
vinculada a estes termos; 

 10.1.4. Conter o prazo de validade de no mínimo 90 (noventa dias), consoante 
este edital, bem como o prazo correspondente à garantia do produto. 

 10.1.5. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de 03 (três) horas, 
desde que este não tenha se esgotado e através do próprio sistema 
comprasgovernamentais ou pelo e-mail propostas.proad@ufca.edu.br. 

 10.1.5.1. A prorrogação dependerá de decisão do pregoeiro, pois não 
constitui direito do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração. 



 

 10.1.6. Ser datada conforme o dia em que for apresentada (anexada ao sistema 
comprasgovernamentais). 

 10.1.7. Ser assinada pelo representante legal da empresa, contendo, para fins 
de esclarecimento, o nome completo de quem assina, RG e CPF. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e no caso de eventual aplicação de 
sanção à Contratada. 

10.3. É vedado o uso do termo “conforme o edital” ou semelhantes visando substituir 
informação que deve constar expressamente na proposta, conforme este item 10. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

 11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não analisará o mérito recursal (os motivos 
de quem recorre), mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso 
(as condições de prazo e forma em que foi interposto). 

 11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

 11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de três dias para apresentar as razões, via sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados; 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 



 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou aceito 
instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização).  

13.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará 
consulta ao SICAF para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de 
contratar com o Poder Público. 

 13.2.1. A adjudicatária deverá obedecer ao prazo estipulado pela 
Administração, contado a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 13.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico. 

13.3. O prazo previsto originalmente poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao 
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão 
anexados aos autos do processo. 

 13.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

14. DO PREÇO 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

14.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, aplicando-se o 
índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE ou índices oficiais 
que guardem a maior correlação possível com o segmento econômico em que estejam 
inseridos tais insumos ou materiais,desde que exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

 

 



 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência, observando-se a regra de que as atividades de 
solicitação, atestação e fiscalização dos serviços competem a servidor designado pela 
UFCA. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência (Anexo I deste edital). 

16.1.1. É obrigação da contratada o fornecimento do(s) objeto(s) contratado(s) 
de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução 
Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG).  

16.2. No tocante ao fornecimento do(s) bem(ns), a contratada deve fazê-lo na forma 
de remessa única conforme o Anexo I (subitem 4.1). 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

17.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada.  

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.  

17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

17.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

17.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 



 

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

17.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa.  

17.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  

17.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

 17.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

17.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

 18.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

 18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 



 

 18.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

 18.1.4. Comportar-se de modo inidôneo: 

 18.1.4.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances;  

 18.1.5. Cometer fraude fiscal; 

 18.1.6. Não mantiver a proposta; 

18.1.7. Apresentar documentação falsa; 

18.1.8. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

18.1.9. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação 
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a 
União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos. (art. 28, decreto 
nº 5450/2005) 

18.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções extraídas do Termo de Referência (Anexo I): 

18.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a contratante; 

18.2.2. Multas (que serão recolhidas de acordo com instruções fornecidas pela 
CONTRATANTE): 

 18.2.2.1. Multa de 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor de sua 
proposta final vencedora, se der causa a pelo menos um dos inadimplementos 
estabelecidos a seguir: 

  18.2.2.1.1. Não aceitar a Nota de Empenho no prazo de 
validade de sua proposta vencedora; 

  18.2.2.1.2. Deixar de entregar, ainda que parcialmente, 
documentação, inclusive a proposta final vencedora ou documentos de habilitação, 
exigidos nos termos e prazos do presente edital; 

  18.2.2.1.3. Apresentar documentação falsa, ainda que 
parcialmente; 

  18.2.2.1.4. Não mantiver sua proposta integralmente nos 
termos e valores em que foi regularmente apresentada e aceita pelo pregoeiro; 

  18.2.2.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

  18.2.2.1.6. Fizer declaração falsa, ainda que 
parcialmente, quanto a qualquer dos requisitos de habilitação exigidos e/ou quanto ao 



 

cumprimento de quaisquer das demais exigências previstas no respectivo edital e seus 
anexos; 

  18.2.2.1.7. Cometer fraude fiscal. 

 18.2.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do 
contrato por dia de atraso, observando o valor mínimo de R$ 10,00 (dez) reais; 

 18.2.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, 
pela não entrega dos equipamentos; 

18.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem anterior; 

18.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

18.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.2.1; 18.2.2.2; 18.2.2.3 do subitem 18.2.2 
poderão ser aplicadas de forma concomitante com as sanções previstas nos subitens 
18.2.1, 18.2.3 e 18.2.4 do item 18.2, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

18.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si; 

 18.4.1. A multa deverá ser depositada na conta da contratante pelo 
contratado, mediante guia de recolhimento a ser fornecida pela autoridade aplicadora 
da multa; 

18.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 

 18.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 18.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

 18.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 



 

18.8. A aplicação das sanções previstas não exclui a possibilidade de aplicações de 
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais 
perdas e danos causados à Administração 

18.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.10. Não estão excluídas outras sanções por ventura previstas no Anexo I. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Qualquer pessoa poderá impugnar este Edital até 02 (dois) dias úteis antes da 
data designada para a abertura da sessão pública.  

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
impugna.proad@ufca.edu.br dentro do prazo mencionado. 

19.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

19.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, através 
do e-mail: impugna.proad@ufca.edu.br. 

 19.4.1. Após o prazo mencionado acima não se aceitará o recebimento de 
qualquer pedido de esclarecimento referente a dúvidas acerca deste edital, bem como 
de seus anexos. 

 19.4.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame. 

19.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 
consulta por qualquer interessado. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 20.3.1. Fica assegurado à UFCA o direito de no interesse da Administração, 
anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte a presente licitação, dando 
ciência aos participantes na forma da legislação vigente. 

mailto:impugna.proad@ufca.edu.br
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20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 20.5.1. Ao participarem deste certame os licitantes estão cientes de que devem 
respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, a exemplo do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013 (AC 1455/2018 
- Plenário -TCU); 

 20.5.2. o descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 
por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato (AC 
1455/2018 - Plenário -TCU). 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

20.7. O desatendimento de exigências formais prescindíveis não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Instrumento convocatório e de 
seus anexos (ou demais peças que compõem o processo) prevalecerão aquelas 
constantes deste Edital. 

20.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na 
Coordenadoria de Licitações, localizada no Centro Multiuso – “Vapt Vupt”, Rua 
Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro do Norte-CE, 
CEP: 63010-015, em dias úteis, no horário das 08h:00 às 12h:00min e das 13h:00min às 
17h:00min, mesmo endereço e período nos quais os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20.10. Este edital está em conformidade com o modelo do sítio da Advocacia-Geral da 
União - http://www.agu.gov.br/ da Comissão Permanente de Atualização de Editais da 
Consultoria-Geral da União. 
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20.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Proposta; 

ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato. 

 

Juazeiro do Norte-CE, 12 de setembro de 2019. 

 

 

__________________________ 

Túlio Bessa Almeida Gonçalves  
Pró-Reitor de Administração em exercício 

 

 

 



 
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

Pró-Reitoria de Administração 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais e ferramentas de caráter diverso para uso em aulas práticas nos 

laboratórios do Centro de Ciências e Tecnologia (CCT) e Centro de Ciências Agrárias e da 

Biodiversidade (CCAB); aquisição de lixeiras e dispensers para os banheiros da Universidade 

Federal do Cariri (UFCA); e aquisição de transpaletes para o Almoxarifado da UFCA e para o 

CCAB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIF. UNID. 
MED 

QTD VALOR 
MÁXIMO 
ACEITÁV

EL 

VALOR 
TOTAL 

01 Pinça laboratório, aço inox, tenaz, para cadinho, ponta 
curva, cerca de 35 cm 

Unid. 02 52,73 105,46 

02 Pinça laboratório, aço inox, tenaz, para cadinho, ponta 
curva, cerca de 50 cm 

Unid. 04 83,25 333,00 

03 Pinça tipo tesoura para cadinho com comprimento 40cm, 
fabricada em aço inox 

Unid. 03 70,07 210,21 

04 Bandeja de chapa de aço galvanizada (com alças) - 
70x50x5cm   

Unid. 15 134,69 2.020,35 

05 Bandeja em polipropileno capacidade 7L- dimensões 
aproximadas 45x28x08cm. Cor Branco. 

Unid. 10 23,61 236,10 

06 Bandeja de chapa galvanizada circular medindo Ø 
 60 X 8cm. 

Unid. 06 106,31 637,86 

07 Bandeja de chapa galvanizada retangular medindo 
40X30X5cm 

Unid. 06 80,74 484,44 

08 Estopa Branca para Polimento, Algodão puro , pacote de 
1Kg, isentas de impurezas. 

Pct. 52 13,30 691,60 

09 Reservatório de água de 1.000 l de Polietileno, com tampa Unid. 02 402,19 804,38 

10 Reservatório de água de 5.000 l de Fibra de Vidro, com 
tampa 

Unid. 01 2.017,15 2.017,15 

11 Mangueira Cristal PVC Flexível, Trançada em fio de 
poliester, 3/4 X 2,00mm  (Rolo de 50 m) 

Rolos 02 258,20 516,40 

12 Limas e Grosas - Conjunto c/ 16 peças. Modelo de 
referência: DRAPER (68904) File Set (Equivalente ou 
superior) 

Conj. 01 400,35 400,35 

13 Jogo De Chave De Boca Combinada 12 Peças 6mm Até 
22mm, Fabricada em aço especial,  Medidas iguais na boca 
e na estrela: - 6, 7, 8 ,9 10, 11, 12, 13, 14, 17, 19 e 22 mm 

Unid. 01 121,14 121,14 



 
 

14 Jogo de ferramentas com 110 peças, contendo: 104 
ferramentas, 4 porta-bits, 1 porta-chaves hexagonais e 1 
maleta plástica. Ferramentas: - 1 alicate corte diagonal 6" - 
1 alicate meia-cana 8" - 1 alicate bomba d'água 10" - 2 
chaves de fenda (5,5 mm x 75 mm e 6,5 mm x 100 mm) - 2 
chaves phillips (n° 1 x 75 mm e n° 2 x 100 mm) - 8 chaves 
allen/hexagonais em aço cromo vanádio (1,5 mm, 2 mm, 
2,5 mm, 3 mm, 4 mm, 5 mm, 5,5 mm e 6 mm) - 11 chaves 
combinadas (8 mm, 9 mm, 10 mm, 11 mm, 12 mm, 13 
mm, 14 mm, 15 mm, 17 mm, 18 mm e 19 mm) - 15 
soquetes encaixe 1/2" (10 mm, 11 mm, 12 mm, 13 mm, 14 
mm, 15 mm, 17 mm, 18 mm, 19 mm, 20 mm, 21 mm, 22 
mm, 23 mm, 24 mm e 27 mm) - 1 catraca encaixe 1/2" - 1 
extensão 5" encaixe 1/2" - 1 junta universal encaixe 1/2" - 
1 cabo T10" encaixe 1/2" - 2 soquetes para vela de ignição 
(16 mm e 21 mm) - 11 soquetes encaixe 1/4" (4 mm, 5 
mm, 6 mm, 7 mm, 8 mm, 9 mm, 10 mm, 11 mm, 12 mm, 
13 mm e 14 mm) - 1 catraca encaixe 1/4" - 1 extensão 2" 
encaixe 1/4" - 1 extensão 4" encaixe 1/4" - 1 extensão 
flexível 6" encaixe 1/4" - 1 junta universal encaixe 1/4" - 1 
cabo adaptador para bits com catraca encaixe 1/4" • Bits 
magnéticos encaixe 1/4" em aço cromo vanádio, sendo: - 7 
fenda: 3,5 mm (2 peças), 4 mm (2 peças), 5,5 mm, 6,5 mm 
e 8 mm - 8 phillips: n° 0 (2 peças), n° 1 (2 peças), n° 2 (2 
peças) e n° 3 (2 peças) - 6 allen: 2, 3, 4, 5, 6 e 7 - 3 
quadrados (S1, S2 e S3) - 7 torx (T10, T15, T20, T25, T27, 
T30 e T40) - 3 pozidrives (PZ1, PZ2 e PZ3) - 4 três pontas (1, 
2, 3 e 4) - 2 adaptadores. Modelo de referência: Kit de 
Ferramentas com 110 Peças Cromo Vanadium VONDER 
(equivalente ou superior) 

Kits 04 426,85 1.707,40 

15 Jogo de Ferramentas com 172 peças e maleta - Modelo de 
Referência: R45603172 Gedore Red (Equivalente ou 
superior) 

Unid. 01 928,19 928,19 

16 Jogo Talhadeiras, Punções e Saca-Pinos 7 Peças, em aço. 
Contendo: Punção de centro 4 :: Punção de centro 5  :: 
Saca-pino cônico 6 :: Saca-pino paralelo 4 :: Saca-pino 
paralelo 5 :: Talhadeira octogonal 16 :: Talhadeira 
octogonal 19. Modelo de Referência: GEDORE-38304 
(Equivalente ou superior) 

Unid. 01 210,18 210,18 

17 Jogo De Chaves Biela De 8 a 19 mm - 12 peças - Em aço. 
Modelo de referência: 25B-12M Gedore (Equivalente ou 
superior) 

Unid. 01 303,63 303,63 

18 Jogo de Alicates Isolados VDE com 3 peças, Isolação 1000V, 
Cromado, Polido e corte temperado. Contendo: 1 Alicate 
de corte diagonal modelo sueco 160mm; 1 Alicate tipo 
telefone bico reto 160mm; 1 Alicate universal 180mm. 
Modelo de referência: VDE-S8003H - Gedore (equivalente 
ou superior) 

Unid. 01 409,70 409,70 

19 Torquês armador em aço forjado 13", com pintura 
eletrotática  - Marca de referência: Tramontina 
(equivalente ou superior) 

Unid. 04 58,48 233,92 

20 Colher quadrada, para solos tipo DER, em aço carbono 
zincado com tratamento anticorrosivo, ter dimensões 
aproximadas de 10x15x7,5 cm (LxCxH) e possuir cabo 
cilíndrico com diâmetro de 2,5cm e comprimento de 12 cm 

Unid. 04 42,59 170,36 



 
 

(dimensões aproximadas). 

21 Balde graduado em polietileno transparente autoclavável 
20L; Marcação de litro em litro; com alça de metal. 

Unid. 04 67,67 270,68 

22 Balde graduado em polietileno transparente autoclavável 
8L; Marcação de litro em litro; com alça . 

Unid. 02 26,87 53,74 

23 
 
  

Enxada em aço carbono com pintura eletrostática; Tipo do 
olho da enxada: Redondo;  Medida do olho da enxada: 
aprox. 38,0 mm; Dimensões aprox.: 20x20cm; com cabo de 
madeira de madeira entre 1,30 a 1,50m. 

Unid. 04 63,95 255,80 

24 Pá, material cabo madeira, aplicação construção civil, 
material aço, formato quadrada, tamanho aprox. 290 x 
250 mm, comprimento cabo entre 1,20 e 1,30 m 

Unid. 04 46,52 186,08 

25 Colher de pedreiro 8" com cabo de madeira, lâmina e 
corpo em aço carbono temperado, com canto redondo ou 
quadrado. 

Unid. 04 22,15 88,60 

26 Martelo Unha 29mm em aço temperado e forjado, com 
cabo de madeira. Marcas de referência: BELLOTA , 
Tramontina, Stanley (equivalente ou superior) 

Unid. 02 47,36 94,72 

27 Martelo com Bordas Plásticas em ABS 40mm com cabo de 
madeira. Modelo de referência: Tramontina PRO-
40670/041 (equivalente ou superior) 

Unid. 02 126,59 253,18 

28 Marreta oitavada 0,5kg em aço com cabo de madeira.  
Marca de referência:  Tramontina  (equivalente ou 
superior) 

Unid. 02 40,84 81,68 

29 Marreta oitavada 1kg em aço com cabo de madeira. Marca 
de referência: Tramontina (equivalente ou superior) 

Unid. 02 46,66 93,32 

30 Balde plástico 20 litros com tampa e alça de metal Unid. 10 37,27 372,70 

31 Escala de Aço Inoxidável. Graduada 600mm. Largura aprox: 
25 mm; espessura mínima 1mm; divisões em  mm e 
polegadas 

Unid. 10 26,68 266,80 

32 TESOURÃO DE PODA Tesourão de poda, material lâmina 
aço SAE 1.070, peso aproximadamente 1,20 kg, 61 x 23 x 4 
cm. Características adicionais empunhadura de borracha, 
comprimento cabo 43 cm de madeira, aplicação 
jardinagem e poda em geral. 

Unid. 05 68,52 342,60 

33 Disco de corte para Ferro 14 Pol. com 2 Telas, GR30, 
diâmetro do furo 25,4mm.  Modelo de referência: BOSCH-
2608602759 (equivalente ou superior) 

Unid. 05 31,13 155,65 

34 Disco de corte  para  ferro 180 X 2,5 X 22 MM - G30 Unid. 05 9,58 47,90 

35 Rebolo de Desbaste para metais 6"  x 1/2" x 5/8". E m grão 
óxido de alumínio - Modelo de referência: FERRARI-RDME6 
(Equivalente ou superior) 

Unid. 04 35,15 140,60 

36 Rebolo de Afiação para metais 6"  x 1/2" x 5/8". Em grão 
óxido de alumínio - Modelo de referência: FERRARI-RAME6 
(Equivalente ou superior) 

Unid. 04 35,98 143,92 

37 ESCOVA DE NYLON PARA LIMPEZA DE PENEIRAS.  Cabo 
fabricado em madeira; Cerdas de nylon; Comprimento 
total aprox.: 22cm; Comprimento do cabo aprox.: 18cm; 
Comprimento das cerdas de nylon aprox.: 4cm; Diâmetro: 
3 a 3,5cm. 

Unid. 07 42,06 294,42 

38 ESCOVA DE LATÃO PARA LIMPEZA DE PENEIRAS.  Cabo 
fabricado em madeira; Cerdas de latão; Comprimento total 
aprox.: 22cm; Comprimento do cabo aprox.: 18cm; 
Comprimento das cerdas de latão aprox.: 4cm; Diâmetro: 3 

Unid. 07 48,81 341,67 



 
 

a 3,5cm. 

39 Peneira Granulométrica 8x2" Inox Astm 30 Mesh/Tyler 28 
Abertura 0,60mm  Tela Em Inox 

Unid. 03 199,61 598,83 

40 Peneira Granulométrica 8x2" Inox Astm 40 Mesh/Tyler 35 
Abertura 0,425mm  Tela Em Inox 

Unid. 03 194,89 584,67 

41 Peneira granulométrica 8x2" inox astm 50 mesh/tyler 48 
abertura 0,300mm  tela em inox 

Unid. 03 193,21 579,63 

42 Peneira granulométrica 8x2" inox astm 60 mesh/tyler 60 
abertura 0,25mm  tela em inox 

Unid. 03 209,38 628,14 

43 Peneira granulométrica 8x2" inox astm 80 mesh/tyler 80 
abertura 0,180mm  tela em inox 

Unid. 03 202,03 606,09 

44 Peneira granulométrica 8x2" inox astm 100 mesh/tyler 100 
abertura 0,150mm  tela em inox 

Unid. 03 183,35 550,05 

45 Peneira granulométrica 8x2" inox astm 120 mesh/tyler 115 
abertura 0,125mm  tela em inox 

Unid. 03 201,92 605,76 

46 Peneira granulométrica 8x2" inox astm 200 mesh/tyler 200 
abertura 0,075mm  tela em inox 

Unid. 03 208,13 624,39 

47 Peneira granulométrica 8x2" inox astm 325 mesh/tyler 325 
abertura 0,045mm  tela em inox 

Unid. 03 231,24 693,72 

48 Fundo para Peneira granulométrica em Aço Inox . 
Dimensões: Grande (8x2): Diâm. ± 203,2 mm. Alt. ± 
50,8mm 

Unid. 03 107,27 321,81 

49 Tampa para peneira granulométrica em aço inox. 
Dimensões: Grande (8x2): Diâm. ± 203,2 mm. Alt. ± 
50,8mm 

Unid. 03 116,26 348,78 

50 Desengripante multiuso em spray com no mínimo 300 ml, 
com capacidade de lubrificar, eliminar rangido, repelir 
umidade, inibir corrosão e oxidação. 

Unid. 05 16,21 81,05 

51 Trena de fibra de vidro de 20m - não condutora de 
eletricidade, caixa plástica aberta em ABS,  manivela para 
recolhimento da fita, clipe de metal na ponta da fita, cabo 
ergonômico, largura mínima da fita 13mm 

Unid. 20 29,97 599,40 

52 Trena de fibra de vidro de 50m - não condutora de 
eletricidade, caixa plástica aberta ABS, manivela para 
recolhimento da fita, clipe de metal na ponta da fita, cabo 
ergonômico, largura mínima da fita 13mm 

Unid. 20 58,19 1.163,80 

53 Trena de fibra de vidro de 100m - não condutora de 
eletricidade, caixa plástica aberta ABS, manivela para 
recolhimento da fita, clipe de metal na ponta da fita, cabo 
ergonômico, largura mínima da fita 13mm 

Unid. 20 129,92 2.598,40 

54 Tenda cazebo com cobertura em poliéster, 3x3m e altura 
mínima de 2,5m. Estrutura em aço ou alumínio, 
desmontável; Bolsa para transporte. 

Unid. 01 447,59 447,59 

55 Jogo com 2 grampos speed 6" e 2 grampos multiuso. 
Material: Plástico. Modelo de referência: RAZI-RZKG8019 
(equivalente ou superior) 

Unid. 03 83,03 249,09 

56 Lona plástica preta de polietileno de baixa densidade com 
4 metros de largura e 100 metros de comprimento 
reciclada - Modelo de referência: Lona Plástica Preta Leve 
4X100 REF50 - Lona 10 Kg 

Unid. 01 139,22 139,22 

57 Pilha média Tipo C 1,5V alcalina Unid. 150 5,68 852,00 

58 Pilha AA 1,5V Alcalina Unid. 224 3,75 840,00 

59 Pilha Recarregável AAA 1000MAH Unid. 12 8,90 106,80 



 
 

60 Pilha Recarregável AA 1000MAH Unid. 20 10,58 211,60 

61 Carregador capacidade de no mínimo 02 pilhas AA, 02 
pilhas AAA e 1 bateria 9V, bivolt. Com led indicador de 
carga e descarga e desligamento automático. 

Unid. 02 57,54 115,08 

62 Bateria LR 44 1.5v alcalina. cartela 10und Unid. 03 11,39 34,17 

63 Areia normal brasileira nr. 100  (0,149mm) - saco de 25kg, 
conforme NBR 7214, 7215 

Sacos 02 292,08 584,16 

64 Areia normal brasileira nr. 50  (0,297mm)  - saco de 25kg, 
conforme NBR 7214, 7215 

Sacos 02 292,08 584,16 

65 Areia normal brasileira nr. 30 (0,59mm) - saco de 25kg, 
conforme NBR 7214, 7215 

Sacos 02 292,08 584,16 

66 Areia normal brasileira nr. 16  (1,19mm) - saco de 25kg, 
conforme NBR 7214, 7215 

Sacos 02 292,08 584,16 

67 Cartela plástica aluminizada estéril, Descartável, 97 
cavidades para quantificação de bactérias. Cx. com 100 
und. Modelo de referência: CARTELA QUANTI - TRAY 2000 
ou similar 

Caixa 01 2.330,02 2.330,02 

68 Parafina em barra para embalsamar corpos de prova para 
transporte 

Kg. 50 32,73 1.636,50 

69 Saco plástico de rafia, branco, liso 60x80cm - 50kg Unid. 100 2,04 204,00 

70 Prato de alumínio para pesagem, indicado para uso na 
balança determinadora de umidade. 100 x 7mm ou 
100x5mm pct. 50 unid. 

Pct. 02 255,45 510,90 

71 Forma tronco conica 125x80x65mm p\flow table (NBR 
7215) 

Unid. 06 271,87 1.631,22 

72 Forma tronco conica 90x40x75mm NBR NM 52, NBR 9777, 
NM 52, NM 30. 

Unid. 06 199,51 1.197,06 

73 Transpalete manual hidráulico garfo largo com 
aproximadamente 680 (L) x 1150(C) mm; capacidade de 
carga de 2.500kg; construído em aço carbono, rodas de 
carga tandem (trucado), com duas rodas em cada 
extremidade do garfo, fabricadas em nylon ou poliuretano; 
Elevação Máxima: 200mm. Modelo de referência: 
Transpalete Paletrans TM2500 RSN ou equivalente 

Unid. 03 1.352,49 4.057,47 

74 Botijão de Gás GLP 13 kg, em chapa de aço, ABNT 8460 
(Cheio) 

Unid. 01 244,65 244,65 

75 Cadinho de Grafite/Argila - Tipo GA 006, 165x135x90mm  Unid. 03 189,24 567,72 

76 Tenaz para cuteleiro fabricado em aço, com bico para 
pegar barras redondas e quadradas de 8 a 30mm. 
Comprimento entre 480mm e 600. Espessura de 8mm a 
15mm. Arrebite de 5/16". Modelo de referência Bolt Head 
(Equivalente ou superior) 

Unid. 03 171,35 514,05 

77 Cronometro de bancada analógico com alarme sonoro 
para ajuste de 0 a 60 min, construído em plástico. 
Dimensões aproximadas: 9,4cm de diâmetro e 9,4cm de 
altura. Modelo de referência: KASVI K30-204 (equivalente 
ou superior) 

Unid. 03 33,24 99,72 

78 CRONÔMETRO DIGITAL portátil com display digital; função 
para exibir as parciais de tempo; horário normal, horas, 
minutos e segundos. - Formatos 12 ou 24 horas a critério 
do usuário; Calendário: ano, dia do mês e dia da semana; 
Cronógrafo: unidade de medida: 1/100 de segundos. - 
Capacidade máxima de medição: 99 horas, 59 min, 59 seg 
e memória para pelo menos 8 tempos; Timer: unidade de 

Unid. 10 326,84 3.268,40 



 
 

medida: 1 segundo, contagem regressiva até 23 horas, 59 
minutos e 59 segundos; cordão de nylon para pendurar no 
pescoço. Alimentação bateria (acompanha bateria) 
Modelo de referência: TECHNOS MODELO: YP-2151 
(equivalente ou superior) 

79 Espátulas rígidas em aço carbono tratado, tipo pintor e 
cabo de madeira   e lâmina 12x2 cm 

Unid. 08 17,89 143,12 

80 Espátulas flexíveis em aço inox, ponta arredondada e cabo 
de madeira   e lâmina 15 x 2 cm 

Unid. 03 15,62 46,86 

81 Espátula cabo de madeira e lâmina flexível em inox, 
dimensões 22x120mm. 

Unid. 10 24,16 241,60 

82 Espátula de aço inox com lâmina flexível de 10 x 2 cm, 
ponta arredondada e cabo de madeira. 

Unid. 06 15,95 95,70 

83 Espátula rígida (tipo pintor, formato triangular) com 
Lâmina em aço inox, cabo de madeira no 6. Dimensões 
12x6 cm. 

Unid. 03 13,05 39,15 

84 Termômetro Digital com mira a laser, Sistema de Medição: 
Infravermelho; Display LCD 3 ½ dígitos; Faixas de Medição 
(Infravermelho): -50 ~580°C; Mudança de Faixa: 
Automática; Resposta Espectral 8 ~ 14µm;  Emissividade: 
Ajustável de 0,1~1,0; Campo de Visão: 12:1; Precisão 
Básica: 2% Leit. ou 2°C; alimentação com bateria 9v 
(Acompanha bateria). Modelo de referência: MINIPA MT 
320A (equivalente ou superior) 

Unid. 05 218,03 1.090,15 

85 TERMOMETRO DIGITAL (TIPO ESPETO) com haste à prova 
d’água: Faixa de medição -45°C a +230°C; resolução 0,1ºC; 
Exatidão: de -20°C a +80°C ± 1 °C, de -45°C a -19,9°C e de 
80,1°C a +200°C ± 2 °C, Exatidão no restante da escala: 
±4% da leitura; Haste de 127mm; Material da haste: aço 
inox ; Alimentação: bateria LR44 x 1,5V (acompanha 
bateria). Modelo de referência: Incoterm 6132 
(Equivalente e superior) 

Unid. 05 61,03 305,15 

86 Assadeira Retangular em alumínio com bordas dobradas e 
acabadas. Medidas aproximadas: Altura: 6,0cm, Largura: 
53cm e Comprimento: 35cm 

Unid. 10 92,57 925,70 

87 Pote hermético em plástico resistente, formato retangular, 
com tampa, capacidade 1L.  Medidas aproximadas: 13cm 
de largura, 18cm de comprimento e 6cm de altura 

Unid. 40 6,63 265,20 

88 Molde cilíndrico para CBR/ISC Ø 6” para realização de 
ensaios de compactação e moldagem de Corpos de Prova 
para os ensaios de ISC (CBR). Fabricado em aço zincado, 
composto por: molde, colar, base perfurada, hastes 
roscadas e porcas tipo borboleta. Modelo de referência: I-
1005, marca Pavitest (equivalente ou superior). 

Unid. 12 402,15 4.825,80 

89 Sobre carga bipartida para ensaio CBR/ISC com peso de 
2,270 Kg. Disco anelar de ferro fundido, dividido 
diametralmente em 2 partes, com 2270 ± 10g de massa 
total. Modelo de referência: I-1009-A, marca Pavitest. 
(equivalente ou superior). 

Unid. 12 116,40 1.396,80 

90 PRATO PERFURADO COM HASTE PARA CBR/ISC com 
finalidade de ajustar o extensômetro utilizado para leituras 
da expansão do solo na fase de saturação no ensaio de ISC 
(CBR). Fabricado em aço zincado. Dimensões: o prato 
perfurado tem Ø 149mm e 5mm de espessura, e possui 
uma haste central, em latão, ajustável, para promover o 

Unid. 12 100,04 1.200,48 



 
 

contato com o extensômetro. Modelo de referência: I-
1008, marca Pavitest. (equivalente ou superior). 

91 Tripé porta extensômetro para CBR/ISC. Dispositivo usado 
para fixação do extensômetro utilizado para leituras da 
expansão do Solo na fase de saturação no ensaio de ISC 
(CBR). Fabricado em alumínio fundido. Modelo de 
referência: ref. I-1007, marca Pavitest. (equivalente ou 
superior). 

Unid. 12 105,66 1.267,92 

92 Extensômetro (Relógio comparador) para uso geral, 
modelo analógico, Curso de 10mm / Resolução de 
0,01mm. Modelo de  referência: King Tools 506-700. 
(equivalente ou superior) 

Unid. 12 148,53 1.782,36 

93 Disco espaçador para CBR/ISC. Usado juntamente com o 
cilindro de compactação, quando da realização de ensaios 
de compactação e moldagem de Corpos de Prova para os 
ensaios de ISC (CBR). Fabricado em aço zincado com Ø 6” x 
2.1/2” de altura. Modelo de referência: I-1010-A, marca 
Pavitest (equivalente ou superior) 

Unid. 02 256,23 512,46 

94 Fixador para molde Marshall, com furação para fixação no 
pedestal diretamente, durante a compactação Marshall. 
Fabricado em aço zincado. Modelo de referência. I-2060, 
marca Pavitest. (equivalente ou superior) 

Unid. 01 653,94 653,94 

95 Colunas guia com travessa para pedestal marshall Unid. 01 819,89 819,89 

96 Régua Biselada em aço zincado com bisel em uma das 
faces comprimento de 50 cm. 

Unid. 01 65,57 65,57 

97 Cesto de lixo plástico redondo telado 12 litros Unid. 120 11,97 1436,40 

98 Saboneteira giratória com corpo em vidro, tampa em 
plástico cromado e suporte em aço inox.  Capacidade: 500 
ml. Com kit de fixação na parede com buchas e parafusos. 
Dimensões aproximadas: 16cm (altura) x 9,5cm (largura) x 
15,5cm (profundidade) 

Unid. 60 16,94 1016,40 

99 Dispenser papel toalha interfolhas 2/3 dobras, cor branca, 
em material plástico resistente, capacidade para 500 
folhas, com dimensões de aproximadamente 30cm x 26cm 
x 12,3cm. Marca de Referência: BIOVIS, NOBRE, PREMISSE 
ou equivalente. 

Unid. 67 25,93 1737,31 

100 DISPENSER PARA PAPEL HIGIÊNICO: Rolo de 300m até 
500m. Suporte: polipropileno de alta qualidade. Design 
inovador que permite o uso em todos os ambientes. 
Abertura com chave que acompanha o produto, utilização 
para papel de rolo institucional 300m até 500m. Visor 
transparente, possibilitando ver quando o rolo vai acabar. 
Fácil manutenção e limpeza. Cor: Branca Material: 
Polipropileno, Dimensões aproximadas: Largura 28 cm X 
Profundidade 13 cm X Altura 30 cm 

Unid. 120 25,53 3063,60 

TOTAL 71.135,86 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição dos equipamentos, materiais e ferramentas especificados neste documento visa 
atender em sua maior parte às demandas originárias das necessidades reprimidas e essenciais 
ao funcionamento das aulas práticas dos laboratórios do Centro de Ciências e Tecnologia 
(CCT). Alguns itens, pela similaridade, atenderão também laboratórios do Centro de Ciências 



 
 

Agrárias e da Biodiversidade (CCAB). Os materiais incluídos no referido processo 
correspondem a classes variadas de uso. A necessidade do objeto deste Termo de Referência, 
dessa forma, decorre das ações usuais, cujo atendimento é indispensável e visa subsidiar 
atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

2.2. O item 73 atenderá a uma demanda específica do CCAB e do Almoxarifado da Universidade 
Federal do Cariri, que diz respeito a necessidade viabilizar e otimizar transporte de materiais 
que serão usadas durantes as aulas práticas da área de horticultura, além de ser utilizado nos 
projetos de extensão que usam continuamente pallets para estruturação de espaços através da 
confecção de canteiros, bancos, quadros, mesas etc. Também será utilizado durante o 
transporte de materiais que chegam de outros setores e que são demandados pelo 
CCAB/UFCA ou que precisam de manejo no Almoxarifado Central da UFCA. 

2.3. Os itens 97,98,99 e 100 visam atender uma demanda específica da CTER (Coordenadoria de 
Acompanhamento de Serviços Terceirizados, ligado a PROAD. Em razão da expansão da 
Universidade Federal do Cariri – UFCA e a entrega de novas áreas para ocupação como salas 
de aulas, gabinetes, salas administrativas, laboratórios, quadras poliesportivas, residência 
universitária entre outras, que implicam naturalmente na necessidade de disponibilização de 
banheiros para utilização pela comunidade acadêmica, bem como a constatação da 
insuficiência ou mesmo ausência nos demais espaços da UFCA dos objetos elencados, faz-se 
indispensável a aquisição dos itens supracitados. Considere-se que o setor de fiscalização dos 
serviços de limpeza (CTER) realizou o levantamento dos quantitativos razoáveis necessários 
para atendimento de toda a comunidade acadêmica. 
 

2.4. O Objeto deste termo de referência está plenamente alinhado com os objetivos estratégicos da 
UFCA, citados no seu Planejamento Estratégico:  (OE-03) "Intensificar e Integrar as Atividades 
de Ensino, Pesquisa,  Extensão e Cultura"; (OE-10) “Promover a otimização dos processos de 
trabalho”. 
 

2.5. As especificações técnicas encontram-se na descrição dos itens no Termo de Referência. 

2.6. O quantitativo informado é baseado nas demandas encaminhadas pelos setores supracitados 
no período de elaboração do Plano de Compras 2019 da UFCA, salvo ajustes posteriores. A 
distribuição do quantitativo demandado por setor está detalhada abaixo: 

• CCAB: item10 - todas as unidades; item 32 - todas as unidades ; item 73 - 01 unidade. 

• PROAD: item 73 - 02 unidades; itens 97, 98, 99 e 100 - todas as unidades. 

• CCT: Demais itens com seus respectivos quantitativos. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 
Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, contados a 

partir do recebimento da Nota de Empenho, pelo fornecedor, em remessa única, no seguinte 

endereço: Almoxarifado da Universidade Federal do Cariri, Avenida Tenente Raimundo Rocha, 

1639, Bairro Cidade Universitária, Juazeiro do Norte/CE, CEP 63048-080, Telefone (88) 3221-

9662, de segunda-feira a sexta-feira no horário de 09h00 às 11h30 e de 14h00 às 16h30.  

4.2. A UFCA poderá, eventualmente, indicar local de entrega divergente do indicado no 

subitem anterior, em razão de possíveis deficiências verificadas em espaços destinados a 

estocagem dos produtos adquiridos, hipótese em que será comunicada à empresa em tempo 

hábil. 



 
 

4.3.  Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

4.4. Caso ocorra a inobservância do subitem anterior, a CONTRATADA ficará passível da 

aplicação das sanções administrativas previstas neste Termo de Referência. 

4.5. Os bens deverão ser entregues, com todos os componentes descritos nas 

especificações, novos e em perfeito estado e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela 

embalagem própria. 

4.6. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, através de carimbo aposto na Nota Fiscal/Fatura (contendo descrição 

do produto ofertado pela empresa), devidamente datado e assinado, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta. 

4.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação, que se dará mediante recibo (atesto) aposto no próprio documento 

de cobrança, ou por meio de termo de recebimento, conforme o caso e a critério do servidor 

responsável. 

4.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

4.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.10. Caso ocorra a inobservância de qualquer condição determinada nas subdivisões deste 

Item, a CONTRATADA ficará passível da aplicação das sanções administrativas previstas no 

neste Termo de Referência. 

5. ORÇAMENTO ESTIMADO 

5.1. A estimativa de custo total para aquisição é de R$ 71.135,86 (setenta e um mil e 

cento e trinta e cinco reais e oitenta e seis centavos). Os valores estimados servirão 

apenas de subsídios às empresas licitantes para formulação de suas propostas. Portanto, não 

deverá constituir qualquer compromisso futuro para com a Universidade Federal do Cariri. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das especificações 

constantes na proposta da CONTRATADA 



 
 

6.1.4. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.6. oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA 

possa fornecer os produtos dentro das especificações exigidas no Termo de Referência, 

Anexo do edital; 

6.1.7. informar à CONTRATADA, dentro do período de garantia, os novos locais para 

prestação da assistência técnica, caso ocorra remanejamento de materiais/equipamentos 

para outras unidades da CONTRATANTE não informada; 

6.1.8. aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 

6.1.9. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao objeto 

contratado; 

6.1.10. enviar eletronicamente, por e-mail, a nota de empenho digitalizada emitida em 

favor do fornecedor, ou quando da impossibilidade de comunicação citada anteriormente o 

encaminhamento do empenho será feito por outros meios (fax, via postal etc); 

6.1.11. enviar Nota de Empenho na forma estabelecida do inciso anterior e cobrar a 

execução do objeto dentro do prazo previamente determinado no edital e seus anexos; 

6.1.12. permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, às dependências da 

CONTRATANTE, para execução do objeto; 

6.1.13. impedir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA executem o objeto 

contratado; 

6.1.14. efetuar o pagamento assim que o crédito financeiro esteja disponível na conta 

da CONTRATANTE após cada entrega e recebimento definitivo do fornecimento do objeto, 

devendo a Nota Fiscal/Fatura estar devidamente atestada pelo setor competente; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia; 

7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, no 

que couber;  

7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 



 
 

7.1.3. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 

salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, comerciais, previdenciários e 

de ordem de classe, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, indenizações e 

quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato, ficando, 

ainda, a Universidade Federal do Cariri isenta de qualquer vínculo empregatício, 

responsabilidade solidária ou subsidiária; 

7.1.4. atender prontamente quaisquer exigências do representante da UFCA 

inerentes ao objeto licitado; 

7.1.5. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.6. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

7.1.7. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

7.1.8. indicar preposto para representá-la durante a contratação. 

7.1.9. entregar o objeto contratado acompanhado da Nota Fiscal correspondente 

observando que o ônus decorrente dessa deverá ser por conta da CONTRATADA; 

7.1.10. deverá informar na nota fiscal a descrição do produto/serviço fornecido pela 

empresa, de acordo com as especificações descritas na Nota de Empenho e em 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência; 

7.1.11. pagar, pontualmente, aos fornecedores e as obrigações fiscais, relativas ao 

objeto contratado, exonerando a Universidade Federal do Cariri de responsabilidade 

solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

7.1.12. a CONTRATADA deverá manter, sempre atualizado o seu endereço, telefone, 

e-mail e meios de contato junto à CONTRATANTE. 

8. DA GARANTIA 

8.1. Nos produtos que discriminem prazo de garantia, este deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) 

meses, exceto nos casos especiais previstos em Lei, a contar da data de entrega na UFCA. 

8.1.1. Caso na especificação do item conste prazo de garantia superior a 12 meses, deve 

prevalecer este. 

8.2. A garantia dos produtos consiste na obrigação por parte da empresa CONTRATADA, em 
cumprir todas as determinações previstas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor 
- e alterações subsequentes. 

8.3. Durante o prazo de vigência da garantia, o material que apresentar vícios, defeitos ou 
incorreções, deverá ser substituído sem ônus para UFCA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
consecutivos. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 



 
 
10. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 

retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 

difícil ou impossível reparação. 

11. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

11.1. Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), as Normas do Mercosul ou Certificado 
Internacional, no que se refere à qualidade, conforme o aplicável. 

11.2. Todas as despesas de frete/embalagem, impostos, encargos, incidentes deverão ser 
inclusos no preço da proposta e em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da 
emissão de Nota Fiscal/Fatura. 

11.3. Os materiais deverão ser fornecidos em perfeitas condições de funcionamento e 
produtividade. 

11.4. O fornecimento dos bens deverá estar de acordo com os critérios de sustentabilidade 
ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
(SLTI/MPOG), no que couber. 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

13.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 

e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 



 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. cometer fraude fiscal; 

14.1.6. não mantiver a proposta. 

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima, 

garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

14.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. Multas (que serão recolhidas de acordo com instruções fornecidas pela 

CONTRATANTE): 

14.2.2.1. Multa de 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor de sua proposta 

final vencedora, se der causa a pelo menos um dos inadimplementos 

estabelecidos a seguir: 

14.2.2.1.1. Não aceitar a Nota de Empenho no prazo de validade 

de sua proposta vencedora; 

14.2.2.1.2. Deixar de entregar, ainda que parcialmente, 

documentação, inclusive a proposta final vencedora ou 

documentos de habilitação, exigidos nos termos e prazos do 

presente termo de referência; 

14.2.2.1.3. Apresentar documentação falsa, ainda que 

parcialmente; 

14.2.2.1.4. Não mantiver sua proposta integralmente nos termos e 

valores em que foi regularmente apresentada e aceita pelo 

pregoeiro; 

14.2.2.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.2.2.1.6. Fizer declaração falsa, ainda que parcialmente, quanto 

a qualquer dos requisitos de habilitação exigidos e/ou quanto ao 

cumprimento de quaisquer das demais exigências previstas no 

respectivo edital e seus anexos; 

14.2.2.1.7. Cometer fraude fiscal 

14.2.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato por dia de 

atraso, observando o valor mínimo de R$ 10,00 (dez) reais; 

14.2.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, pela não entrega 

dos equipamentos;  



 
 

14.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois 

de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior; 

14.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento 

no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

14.3. As sanções previstas nas alíneas “14.2.2.1”, “14.2.2.2” e “14.2.2.3” do subitem 14.2.2, 

poderão ser aplicadas de forma concomitante com as sanções previstas nos subitens 14.2.1, 

14.2.3 e 14.2.4 do item 14.2, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

14.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14.5. Deverá ser observado o Princípio do Devido Processo Legal na hipótese de aplicação 

das penalidades, devendo em qualquer hipótese de aplicação de penalidades serem assegurados 

ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 

14.6. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui a 

possibilidade de aplicações de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor 

por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

14.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/1993, a 

CONTRATADA que: 

14.8. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

14.9. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.10. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

14.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1.  Dúvidas quanto às características e descrições dos objetos a serem contratados, bem 
como pedidos de esclarecimento e impugnações devem ser encaminhadas pelo pregoeiro 
ao setor demandante responsável pela demanda. 

 
Juazeiro do Norte, 16 de agosto de 2019. 
 

(ORIGINAL ASSINADO) 
__________________________________ 
Cicero Wagner Farias Souza 
Coordenadoria de Apoio às Compras 
Pró-Reitoria de Administração 
SIAPE 1853772 
 

(ORIGINAL ASSINADO) 
__________________________________ 
Aprovação da Autoridade Competente do Setor Demandante 

Prof. Dr. André Wesley Barbosa Rodrigues 
Vice-Diretor do Centro de Ciências e Tecnologia – CCT 
Universidade Federal do Cariri – UFCA 
SIAPE 1774178 

(ORIGINAL ASSINADO) 
_________________________________ 
Ailton Alves da Silva 
Coordenador de Acompanhamento de 
Serviços Terceirizados 
Universidade Federal do Cariri – UFCA 
SIAPE 1677115 

 



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

Pró-Reitoria de Administração 
ANEXO II DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2019 

Modelo de Proposta 
 
DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ/CPF: 
ENDEREÇO COMPLETO:    
TELEFONE: 
E-mail (se houver): 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL        

R$ 

 (Material) 
Obs.: Descrição de cada Item; 
marca; garantia. 

    

                VALOR TOTAL R$  

 

Valor Total do item em algarismos: 

Valor Total do item por extenso: 

Prazo de validade (não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação): 

Prazo de garantia dos itens e/ou serviços: 

Composição dos preços: Nos preços propostos acima estão incluídos todas as despesas, 
frete, tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste 
Pregão. 

Esta empresa DECLARA estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica 
na plena aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

Esta empresa DECLARA que as aquisições constantes da presente proposta ATENDEM ÀS 
ESPECIFICAÇÕES e todas as exigências constantes no edital e seus anexos. 

(Local e data) 

(Assinatura do Representante Legal, com NOME COMPLETO e CPF, ambos legíveis) 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 
Pró-Reitoria de Administração 

ANEXO III DO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2019 

Minuta 
Termo de Contrato 

(pode ser substituído por instrumento equivalente) 
 
 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO CARIRI......................................................... E A EMPRESA 
.............................................................  
 
A Universidade Federal do cariri – UFCA, sediada à Av. Tenente Raimundo Rocha, Nº 
1639, Bairro Cidade Universitária, Juazeiro do Norte/CE, CEP 63048-080, inscrita no CNPJ 
sob o nº 18.621.825/0001-99, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), inscrito(a) no CPF sob o nº ........, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., expedida pela(o) ....., nomeado(a) pela 
Portaria nº ......, de ..... de ...... de ..., publicada no Diário Oficial da União de ..... de ...... 
de ..., no exercício das competências que lhe foram delegadas pela Portaria nº 098 de 
18/12/2015, da Reitoria da Universidade Federal do Cariri, publicada no Diário Oficial da 
União de 23/12/2015, Seção 2, pág. 33, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF 
nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 23507.003360/2019-29 
e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 
23/2019, nos termos do Edital e da proposta apresentada, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de materiais e ferramentas 
de caráter diverso para uso em aulas práticas nos laboratórios do Centro de Ciências e 
Tecnologia (CCT) e Centro de Ciências Agrárias e da Biodiversidade (CCAB); aquisição de 
lixeiras e dispensers para os banheiros da Universidade Federal do Cariri (UFCA); e 
aquisição de transpaletes para o Almoxarifado da UFCA e para o CCAB, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento de contrato. 
 
 

https://sig.ufca.edu.br/sipac/portal_administrativo/index.jsf#this


ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL        

R$ 

      

      

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$  

 
1.2. No tocante ao fornecimento do(s) bem(ns), a contratada deve fazê-lo na forma de 
remessa única conforme o Anexo I do edital (subitem 4.1). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na 
data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na 
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ). 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
3.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 

3.2.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, aplicando-se o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE ou índices oficiais que guardem 
a maior correlação possível com o segmento econômico em que estejam inseridos tais 
insumos ou materiais, desde que exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na 
classificação abaixo: 
Gestão/Unidade:  
Fonte:  
Programa de Trabalho:  
Elemento de Despesa:  
PI: 
4.2. As despesas para o exercício subsequente serão alocadas à dotação orçamentária 
prevista para o atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei 
Orçamentária Anual. 



CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, contados 
a partir do recebimento da Nota de Empenho, pelo fornecedor, em remessa única, no 
seguinte endereço: Almoxarifado da Universidade Federal do Cariri, Avenida Tenente 
Raimundo Rocha, 1639, Bairro Cidade Universitária, Juazeiro do Norte/CE, CEP 63048-
080, Telefone (88) 3221-9662, de segunda-feira a sexta-feira no horário de 09h00 às 
11h30 e de 14h00 às 16h30.  
5.2. A UFCA poderá, eventualmente, indicar local de entrega divergente do indicado no 
subitem anterior, em razão de possíveis deficiências verificadas em espaços destinados 
a estocagem dos produtos adquiridos, hipótese em que será comunicada à empresa em 
tempo hábil. 
5.3. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será 
de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
5.4. Caso ocorra a inobservância do subitem anterior, a CONTRATADA ficará passível da 
aplicação das sanções administrativas previstas neste Termo de Contrato. 
5.5. Os bens deverão ser entregues, com todos os componentes descritos nas 
especificações, novos e em perfeito estado e sua procedência deverá ser facilmente 
aferida pela embalagem própria. 
5.6. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, através de carimbo aposto na Nota 
Fiscal/Fatura (contendo descrição do produto ofertado pela empresa), devidamente 
datado e assinado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Contrato e na proposta. 
5.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Contrato e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, que se dará mediante recibo (atesto) aposto no próprio 
documento de cobrança, ou por meio de termo de recebimento, conforme o caso e a 
critério do servidor responsável. 

5.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
5.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
5.10. Caso ocorra a inobservância de qualquer condição determinada nas subdivisões 
deste Item, a CONTRATADA ficará passível da aplicação das sanções administrativas 
previstas no neste Termo de Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 



até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 
do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada.  
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.  
6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
6.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
6.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  
6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  
6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 6.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
6.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 



I = (TX) 
 
 

I = (6/100) 
365 
 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

 
 
CLAÚSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e 
setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 
designados pela autoridade competente. 
7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.4. "A contratada está ciente de que deve respeitar os preços máximos estabelecidos 
nas normas de regência de contratações públicas federais, a exemplo do Decreto nº 
7.983, de 8 de abril de 2013 (AC 1455/2018 - Plenário -TCU);" 

7.4.1. "o descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após 
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato (AC 1455/2018 - Plenário 
-TCU)." 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), as Normas do Mercosul ou Certificado 
Internacional, no que se refere à qualidade, conforme o aplicável. 
8.2. Todas as despesas de frete/embalagem, impostos, encargos, incidentes deverão ser 
inclusos no preço da proposta e em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando 
da emissão de Nota Fiscal/Fatura. 
8.3. Os materiais deverão ser fornecidos em perfeitas condições de funcionamento e 
produtividade. 
8.4. O fornecimento dos bens deverá estar de acordo com os critérios de 
sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 



Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG), no que couber. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

9.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA 

9.1.4. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

9.1.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.6. oferecer todas as condições e informações necessárias para que a 
CONTRATADA possa fornecer os produtos dentro das especificações exigidas no Termo 
de Contrato; 

9.1.7. informar à CONTRATADA, dentro do período de garantia, os novos locais 
para prestação da assistência técnica, caso ocorra remanejamento de 
materiais/equipamentos para outras unidades da CONTRATANTE não informada; 

9.1.8. aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais cabíveis; 

9.1.9. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao objeto contratado; 

9.1.10. enviar eletronicamente, por e-mail, a nota de empenho digitalizada 
emitida em favor do fornecedor, ou quando da impossibilidade de comunicação citada 
anteriormente o encaminhamento do empenho será feito por outros meios (fax, via 
postal etc); 

9.1.11. enviar Nota de Empenho na forma estabelecida do inciso anterior e 
cobrar a execução do objeto dentro do prazo previamente determinado no edital e seus 
anexos; 

9.1.12. permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, às dependências da 
CONTRATANTE, para execução do objeto; 

9.1.13. impedir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA executem o 
objeto contratado; 

9.1.14. efetuar o pagamento assim que o crédito financeiro esteja disponível na 
conta da CONTRATANTE após cada entrega e recebimento definitivo do fornecimento 
do objeto, devendo a Nota Fiscal/Fatura estar devidamente atestada pelo setor 
competente; 
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 



CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia; 

10.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
no que couber;  

10.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

10.1.3. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, comerciais, previdenciários e 
de ordem de classe, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, indenizações e 
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato, ficando, 
ainda, a Universidade Federal do Cariri isenta de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária; 

10.1.4. atender prontamente quaisquer exigências do representante da UFCA 
inerentes ao objeto licitado; 

10.1.5. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Contrato, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.1.6. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

10.1.7. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

10.1.8. indicar preposto para representá-la durante a contratação. 
10.1.9. entregar o objeto contratado acompanhado da Nota Fiscal 

correspondente observando que o ônus decorrente dessa deverá ser por conta da 
CONTRATADA; 

10.1.10. deverá informar na nota fiscal a descrição do produto/serviço fornecido 
pela empresa, de acordo com as especificações descritas na Nota de Empenho e em 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Contrato; 

10.1.11. pagar, pontualmente, aos fornecedores e as obrigações fiscais, relativas 
ao objeto contratado, exonerando a Universidade Federal do Cariri de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

10.1.12. a CONTRATADA deverá manter, sempre atualizado o seu endereço, 
telefone, e-mail e meios de contato junto à CONTRATANTE. 
10.2. "A contratada está obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação". 
 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 
 11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
 11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 11.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
 11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
 11.1.5. Cometer fraude fiscal; 
 11.1.6. Não mantiver a proposta; 

11.1.7. Apresentar documentação falsa. 
11.1.8. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação 
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, 
e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos. (art. 28, decreto nº 
5450/2005) 
11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções extraídas do Termo de Referência (Anexo I): 

11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a contratante; 

11.2.2. Multas (que serão recolhidas de acordo com instruções fornecidas pela 
CONTRATANTE): 

 11.2.2.1. Multa de 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor de sua 
proposta final vencedora, se der causa a pelo menos um dos inadimplementos 
estabelecidos a seguir: 

 11.2.2.1.1. Não aceitar a Nota de Empenho no prazo de 
validade de sua proposta vencedora; 
  11.2.2.1.2. Deixar de entregar, ainda que parcialmente, 
documentação, inclusive a proposta final vencedora ou documentos de habilitação, 
exigidos nos termos e prazos do presente edital; 

  11.2.2.1.3. Apresentar documentação falsa, ainda que 
parcialmente; 

  11.2.2.1.4. Não mantiver sua proposta integralmente nos 
termos e valores em que foi regularmente apresentada e aceita pelo pregoeiro; 

  11.2.2.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
  11.2.2.1.6. Fizer declaração falsa, ainda que parcialmente, 

quanto a qualquer dos requisitos de habilitação exigidos e/ou quanto ao cumprimento 
de quaisquer das demais exigências previstas no respectivo edital e seus anexos; 

  11.2.2.1.7. Cometer fraude fiscal. 
 11.2.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do 
contrato por dia de atraso, observando o valor mínimo de R$ 10,00 (dez) reais; 
 11.2.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, 
pela não entrega dos equipamentos; 



11.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior; 

11.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.2.1; 11.2.2.2; 11.2.2.3 do subitem 11.2.2 
poderão ser aplicadas de forma concomitante com as sanções previstas nos subitens 
11.2.1, 11.2.3 e 11.2.4 do item 11.2, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
11.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si; 
 11.4.1. A multa deverá ser depositada na conta da contratante pelo contratado, 
mediante guia de recolhimento a ser fornecida pela autoridade aplicadora da multa; 
11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 
 11.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 11.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 11.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 
11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei nº 9.784, de 1999. 
11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
11.8. A aplicação das sanções previstas não exclui a possibilidade de aplicações de 
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas 
e danos causados à Administração 
11.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
11.10. Não estão excluídas outras sanções por ventura previstas no Anexo I do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 



12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) de acréscimo. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
16.1. Para este instrumento, não será exigida a garantia de que trata o art. 56 da lei nº 
8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
17.1. Nos produtos que discriminem prazo de garantia, este deverá ser de, no mínimo, 
12 (doze) meses, exceto nos casos especiais previstos em Lei, a contar da data de 
entrega na UFCA. 

17.1.1. Caso na especificação do item conste prazo de garantia superior a 12 
meses, deve prevalecer este. 
17.2. A garantia dos produtos consiste na obrigação por parte da empresa 
CONTRATADA, em cumprir todas as determinações previstas na Lei nº 8.078/1990 – 
Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 
17.3. Durante o prazo de vigência da garantia, o material que apresentar vícios, defeitos 
ou incorreções, deverá ser substituído sem ônus para UFCA, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias consecutivos. 
 
 
 
 



CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 
18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
19.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Seção Judiciária de Juazeiro do Norte/CE - Justiça Federal. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  
 
.................................., .......... de.................................... de 20..... 
 

   
Responsável Legal da CONTRATANTE  Responsável Legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: TESTEMUNHAS: 

NOME: NOME: 

CPF: CPF: 

 
 
 
 
 


